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Av. Mârio Ypiranga, 3280, Pargue
Dez, cEP: 69050-0«) - Manaus/AM

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Ns 204/08-09

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Eternal - lndústria, Gomércio, Serviços e Tratamento de Resíduos
da Amazônia Ltda.

ENDEREÇo nARA coRREspoNDÊNcrA: Rua Guiana Francesa, no 01, Estrada do Aleixo,
Distrito lndustrial ll, Manaus-AM

CNPJ/CPF:84-527.27410001-23 INScRIÇÃoESTADUAL: 06.201.13't-6

Fonr: (92) 99621-2980 FAx:

Recrsrno xo IP AA]ní: 1012.1221 PRocnsso Ns: 0755/T/08

ArrvrDADE: lndústria Química

LocALrzAÇÃo DA ATTvTDADE: Rua Guiana Francesa, no 01 ,,Estrada do Aleixo, Diskito
lndustrial ll, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a produção de óleo lubrificante acabado.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRÂDloon:Grande Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 04 ANos.

Ate n cão:
. Estâ lice[ç8 é composts de 14 restriçõés e/ou condições constantes oo verso, cujo não

cumprimeoto/steodimellto sujeitârú â sua itrvâlidaçtro e/ou ss penslidades pr€vislas êm normâs.
. Esta licença nío comprova ncm substitui o documcoto dc propricdade, de posse ou de domílio do

imóvel.
. Estr liceoça deve permanecer na localizsçro da atividade e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, 07 ü7.7W
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www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM'l
instâgram.com/@ipaamam
Íacebook. com/@ipaamAM
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'204/0&09

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesma. só terá validade quando publicada Diário Oficial
do Estado. periódico r€gional local ou local de grande circulação. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo
|PAAM. ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme att.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de
2012:

2. A solicitaçào da renovaçào da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de 120 dia§. antes do
vençimento. conforme aÍ.23. da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:

3. A presenle Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo n". 0755/T/0E.
4. Toda e qualquer modificaçâo intoduzida no projeto após a emissão da Licença implicaÉ na sua automátiça

invalidaçâo. devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o interessado.
5. Lista Licença é válida apenas para a localizaçâo. atividade e finalidade constante na mesma- devendo o interessado

requerer ao IPAAM nova Licença quando houver muda.nça de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum doçumento exigido pela Lcgislação Federal. Estadual e

Municipal.
7. O depósitoi amazenamenlo de produtos quimicos. devem atender as especiÍicasôes do fabricante e normas

ambientais peninentes.
8. Fica terminantemente proibido quaisquer descaíe de efluentes c/ou residuos flão t.atadoíneutralizados. em solo.

em sistema de drenagem de águas superficiais e/ou subtemâneas e çm sistema de drenagens de águas pluviais c

esgotos.
9. Registrar e manter arquivo de movimentação de óleo lubrillcante usado/contaninado adquirido e beneÍiciado pelo

empreendimento, durante a vigência desta Licença de Operação.
10. A retirada de residuos perigosos do interior da empresa só poderá ser feita mediante o manifesto de transpone dc

residuos perigosos.
ll. Manter atualizado Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Fedeül - CTF, sob controle §

Íjscalização do IBAMA.
12. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 60 dias. os seguintes documentos atualizados:

a) Plano de Gerenciamento de Resíduos de Sólidos e Liquidos - PCRSL atualizado. conforme Tçrmo de
Referência do IPAAM, contemplando açôcs para implemcntação de Logistica Reversa dos produtos
làbricados pela Empres4 incluindo embalagens em geral pós-consumo. em atendimento à Leis. Federal n'
12.305 de 2 de agosto de 2010. Estadual 4.457 d,e 12 de abril de 2017. regulamentadas por seui rcspcctivos
Decretos. Federal n' 10.936/2022 e Estadual n'41.863 de 30 de laneiro de 2020. considerando o Acordo
Sctorial da respectiva atividade.

b) Plano de Atendimento a Emergência - PAE com ART.
13. ApÍesentar anuslment€ a este IPAÁM. os seguintes documentos atualizados.

a) CeíiÍicado de destinaçâo Íinal de todos os residuos gemdos na atividade da empresa- emitidos via Sistema
SINIR.

b) Cadastro Técnico Federal - CTF do IBAMA. acomparhado do Cenificado de Regularitlade {R conforme
atividades desenvolvidas no empreendimento.

c) Relatório de Logística Reversa. dos produtos fabricados pela empresa incluindo embalagens em geral pós-

consumo. contemplando descrição do resíduo. classificaçâo. quantidade. data e d€stinaçào. em atendimento às

Leis Federal n's 12.305/2010. Lei Estadual n' 4.45712011, regulamentadas por seus respectivos Decretos
Federal n'10.936/2022 e E$adual no 41.8ó3 de 30/01/2020. considerando o acordo setorial da sua respectiva
atividade se houver.

d) Anotação de Responsabilidade Técniça - ART do engenheiro quimico responsável pelas atividade químicas
do estabelecimefio.

14. 
^presentar 

a este IPAAM. quando da rolicitaçào da renovaçâo da

atualizados:
a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM
b) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros

l
I icença de Operação. os seguinles documentos.

c) Relatório de Conúole Ambiontal das atividades descnvolvidas na LO, com a Anotação de Responsabilidadc
Técnica - ART do responúvcl técnico pela elaboraçâo (çonforme Termo d€ RefeÍência IPAÂM)


